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Lei nº 3.234/16

“Reajuste subsídios dos membros do
Poder Legislativo do Municipal de
Campos Gerais/MG.”

O Presidente da Câmara Municipal de Campos Gerais/MG, no uso
de suas prerrogativas legais, conforme Lei Orgânica artigos 26 III,
28 § 1º e Regimento Interno, Resolução 011/2005, artigos 19 III e
28 X, XIV “d” e XXII, submete a apreciação do plenário ao
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fixa à recomposição da perda
salarial dos membros do Poder Legislativo Municipal, com o
reajuste sob o índice de 11,28%, sobre os subsídios dos
mesmos.

Art. 2º - A presente lei retroagirá a partir
de 01/01/2016.

Mando, portanto, a todas as autoridades consultadas que
cumpram e façam cumprir a presente Lei na forma supra
determinada.

Publicada, registrada e afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal.

Campos Gerais, 25 de janeiro de 2016.
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